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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DA COMARCA DE
TAPEROÁ - PB,

"URGENTE"
PROCEDIMENTO ORDINÁRIO

JUSTIÇA GRATUITA - Gratuidade Processual- Art. 4° da Lei n° 1060/50
ACIDENTE DE TRANSITO - SEGURO DPVAT

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO INCLUSO

EDUARDO DINIZ SOBRINHO. brasileiro, solteiro, agricultor,
portador da Cédula de Identidade RG n° 3758654SSP/PB e do CPF n° 060731504-07,residente e domiciliadona
Rua Germiniano Limeira, s/n, São José, Taperoá/PB, CEP 58680-000, email: dlclientestap@gmail.com pelo
instrumento procuratório em anexo (DOC. 01), por intermédio de seus procuradores e advogados "in fine"
assinados com escritório profissional situado na Rua Manoel de Farias Castro, n." 121, Centro, Taperoá-PB, CEP
58680 - 000, email: marcelodladv@gmail.com. onde receberá as eventuais notificações e intimações de
estilo, vem respeitosamente a presença de Vossa Excelência através do Procedimento Ordinário e com fulcro
na Lei n° 6.194/74, propor a presente

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT

pelo PROCEDIMENTO ORDINÁRIO em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DO
SEGURO DPYAT S/A, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas (CNPJ) sob n° 09.248.608/0001-04, companhia de seguros participante do Consorcio de Seguradorasque
operam o seguro de danos pessoais causados por veículo de via terrestre, com sede e domicilio na Rua Senador
Dantas, n° 74 - 5°Andar, Centro, Rio de Janeiro - R], pelos motivos de fato e de direito a seguir aduzidos:

R,C:,
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I - DA CONCESSÃO DA]USTIÇA GRATUITA

A concessão da justiça gratuita tendo-se em vista que o promovente não
possuir condições de arcar com as despesasprocessuais, sem que lhe cause prejuízos ao seu respectivo sustento e a
sua respectiva família,com fundamento no artigo 4° da lei n° 1.060/50 e do artigo 1° da lei n° 7.115/1983, como
atesta a declaraçãode hipossuficiênciaeconôrnicarealizadana "procuraçãoadjuditia et extrd' (DOC.l).

Ademais, o fato de ingressar em Juízo sob o patrocínio de advogado não
integrante dos quadros da Defensoria Pública, nenhuma influência tem na concessão do benefício pleiteado,
conforme entendimento da sumula29 do TJPB,que assimpreceitua:

"Não está à parte obrigada. para gozar dos beneDdos da Assístênda
Tudídária. a recorrer aos serviços da Defensoria PúbJica''_

É o requerido!

III - DOS FATOS E FUNDAMENTOS ]URIDICOS DA DEMANDA

A causapetendi que se assenta nas linhas a seguir revela o exercício do mais
legitimo Direito da Ação e é mote para aplicação inequívoca da lei 6.194/74 e seus consectarios legais, em
DIALOGO DAS FONTES, com a ConstituiçãoFederal,Processo Civile o próprio Direito Civil.

IV - DA CAUSADE PEDIR REMOTA

o requerente EDUARDO DINIZ SOBRINHO. portador da Cédula de
Identidade RG n° 3758654 SSPIPB e do CPF n° 060731504-07.foi vítima de acidente de trânsito NO DIA
09/1112016, sofrendo fraturano PUNHO DIREITO, maisprecisamentena regiãodo pulso direito..

Assim, Douto julgador, no mencionado dia por volta das 12hsOOmins o
promovente seguia pela estrada do sítio lagoa queimada na PB 238 sentido Taperoá Desterro, conduzindo
motocicleta HONDA NXR 150 BROS ES. ano 200612007. COR VERMELHA. PLACA MOL 9108/PB.
CHASSIS 9C2kd03207r007581. RENAVAM 90195429-2, de sua propriedade, licenciada no nome de
IOSELITO DE OLIVEIRA FÉLIX, conforme documentação em anexo (DOC 2) OUANDO tombou em
um buraco da pista. tendo por consequência OUEDA IMEDIATa, conforme atesta o Boletimde Ocorrência
acostado na presente peça vestibular(DOC.3).

Assim,MM Juiz, o promovente teve após a queda FRATURA DO PUNHO
DIREITO sendo socorrido por populares para O HOSPITAL GERAL DE TAPEROÁ. e. em seguida. sendo
encaminhado para o HOSPITAL TRAUMA E EMERGÊNCIA na Cidade de Campina Grande/PB. ,
conforme comprova o BO e o prontuário médico acostado na presente peça (DOC. 3 e 4).

Desse sinistro, restaram sequela permanente no Autor, tais como ATROFIA
MUSCULAR, DORES ARTICULARES, REDUÇÃO ARTICULAR DO PUNHO DIREITO, BEM
COMO, COMPROMETIMENTO DAS FUNÇÕES EXERCIDAS PELO PUNHO DIREITO.
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PODENDO SER DETECTADAS TAIS DEBILIDADES ATRAVÉS DE UMA SIMPLES ViSÃO
MACROSCÓPICA.

Assim, MM Juiz, o promovente apresenta DOR COM ESFOR~OS E
LIMITA~ÃO FUNCIONAL NA MÃo DIREITA.

Ciente de seu direito ingressou com o pedido administrativo NO DIA
22/0312017, conforme requerimento administrativo (COMPROVANTE DE POSTAGEM NOS CORREIOS
NA CIDADE DE TAPEROÁ/PB) incluso na presente peça (DOC. 5).

RESPOSTA
Passados mais de 30 (Trinta) dias a promovida enviou a SEGUINTE

PARA O PROMOVENTE EXIGIDO DOCUMENTOS
{WECESSÁRIOS/PENDENTES'~ conforme espelho/carta da promovida acostada na presente
peça (DOC. 6). Pasmem! Excelência!

As exigências documentais SÃO TOTALMENTE DESNECESSÁRIOS.
sendo uma delas DECLARAÇÃO DO PROPRIETÁRIO DO VEICULO de acordo com espelho/carta da
promovida acostada na presente peça (DOC. 6). PASMEM! Claro está que tal exigência é uma manobra
de obstar o direito do autor de receber o seguro obrigatório DPVAT.

Salienta-se que o direito da parte Autora, consiste no recebimento da indenização
coberta pelo seguro obrigatório de DPVAT. Sendo assim, conforme prevê a Lei n? 6.194/74, em seu art. 30, II a
qual regula o pagamento dessas indenizações, o valor a ser pago no caso de invalidez permanente é o equivalente a
R$ 13.500,00(treze mil e quinhentos), uma vez que resta comprovado na documentação acostada aos autos o
nexo causal entre a colisão e seu estado físico.

Denota-se legítimo o dever da Ré em efetuar o pagamento da indenização do
seguro obrigatório DPVAT, ora pleiteada. Nesse sentido Excelência, em decorrência do acidente sofrido pelo
EDUARDO DINIZ SOBRINHO, culminado com ATROFIA MUSCULAR, DORES ARTICULARES,
REDUÇÃO ARTICULAR NO PUNHO DIREITO, BEM COMO, COMPROMETIMENTO DAS
FUNçõES. PODENDO SER DETECTADAS TAIS DEBILIDADES ATRAyÉS DE UMA SIMPLES
VISÃO MACROSCÓPICA. destarte, o Requerente busca a tutela jurisdicional do Estado para fazer valer o seu
Direito.

o promovente clama por JUSTIÇA!

V- DA CAUSADE PEDIR PRÓXIMA

A - DO SEGURO DPVAT

o próprio nome do Seguro DPVAT é esclarecedor: Danos Pessoais Causados
por Veículos Automotores de Via Terrestre.
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Isso significa que o DPVAT é um seguro que indeniza vítimas de acidentes
causadospor veículosque têm motor próprio (automotores) e circulampor terra ou por asfalto.

RezaArt. 5, da lei 6.194/74:

"O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente,
independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia da
responsabilidade do segurado. §1°".

Entende-se por INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL a
perda ou redução, em caráter definitivoem decorrênciade acidenteprovocado por veículo.

O Seguro DPVAT foi criado no ano de 1974 pela Lei Federal n° 6.194/74,
modificada pelas Leis 8.441/92, 11.482/07 e 11.945/09, que determina que qualquer vítima de acidente
envolvendo yeículo. inclusive motoristas e passageiros. ou seus beneficiários podem reQ,uerer ª
indenizª~ão do DPYAT.

Frisa-seque o pagamento independe da apuração de culpados.

Em conformidade com o art. 3° da lei n°. 6.194/74, os danos pessoais cobertos
pelo seguro DPVAT compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência
médica e suplementar,vejamos o que nos diz este artigo com sua alínea:

"Art. 2° - Fica acrescidaao artigo 20, do Decreto-Lei n°. 73, de 21 de novembro
de 1966,a alínea"1"nestes termos:

Art. 20, 1- Danos pessoais causadospor veículos automotores de via terrestre, ou
por sua carga,a pessoas não transportadas ou não.

Art. 3° - Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecidono art. 2° desta Lei
compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou
parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e
conforme as regras que se seguem,por pessoa vitimada:

1-R$ 13.500,00(trezemil e quinhentos reais)- no caso de morte;

II - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez
permanente;

Apenas a título ilustrativo, cabe aludir que se considera invalideza perda ou
redução da funcionalidade de um membro ou órgão. Essa perda ou redução é indenizada pelo
SeguroDPVAT quando resulta de um acidente causado por veículo é permanente, ou seja, quando a
recuperação ou reabilitaçãoda área afetada é dada como inviável.
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Destarte, a invalidez é considerada permanente quando a funcionalidade do órgão
ou membro é afetada integralmente ou em parte.

Nesta esteira, mister ressaltar que o STJ editou a súmula 278, e, estabeleceu como
marco inicial a data em que o acidentado tomou conhecimento inequívoco de sua incapacidade para o trabalho.
Assim, resta claro que o requerente deve ser indenizado pelo seguro, como medida de direito.

o pagamento do referido seguro deverá ser efetuado por qualquer seguradora
privada integrante do consórcio instituído pela resolução 1/75 do CNSP. Vejamos o seguintejulgado:

EMENTA: FACULDADE DE ESCOLHA DA SEGURADORA
FINALIDADE DO VEICULO.IRRELEVANCIA Qualquer seguradoraresponde
pelo pagamento da indenização do seguroobrigatório,pouco importando a condiçãodo veiculoe a
finalidade a que se destina, defesotorna-se a imposição de limites por Resolução. (Acórdão n°
2.115/0 1,proferido nos autos do Recurso n° 926/ 01, publicado doDJ-MA em 06/ 07/ O1).

Ademais, conforme estabelece o art. T da Lei 6.194/74, a responsabilidadepelo
pagamento do seguro obrigatório é de qualquer das seguradoras integrantes do consórcio nacional do Seguro
ObrigatórioDPVAT, destarte, a jurisprudênciajá firmou entendimento neste sentido:

"SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. Consórcio.Legitimidade de qualquer seguradora
que opera no sistema. De acordo com a legislaçãoem vigor, que instituiu sistema elogiávele
satisfatôriopara o interesse de todas as partes envolvidas, qualquer seguradora que opera no
sistemapode ser acionadapara pagar o valor da indenização, asseguradoseu direito de regresso.
Precedente. Recurso conhecido e provido." (REsp 401.418/MG;Recurso Especial
2001/0194323-0;Relatorministro RuyRosado de Aguiar- Quarta Turma - Data
do Julgamento 23.04.2002- Data da Publicação/Fonte DJ 10.06.2002,P: 220)"

A parte autora, através de seu procurador, munira-se de todos os documentos
exigidospela legislaçãosupramencionada,tais como laudomédico dos danos físicosque o acometem e o registro de
ocorrênciano órgão policialcompetente, estritamentede acordo com o art. 5°, conforme segue:

Art. 5°Opagamento da indenização será efetuado mediante simples prova
do acidente e do dano decorrente, independentementeda existência de culpa, hqja ou
segurado.

Assim, instruído de todos os documentos hábeis à sua pretensão, têm o
requerente direito à indenização. Dessa forma, o Autor busca junto aos braços do Poder Judiciário o
reconhecimento de sua justa indenização.

VI- DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
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o advogado - em consonância com o art. 133 da Constituição Federal, bem
como, com o Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil - é indispensávelà administraçãoda justiça, sendo a
postulação a qualquer órgão do Poder Judiciário e aos Juizados Especiais sua atividade privativa, tendo direito
assegurado aos honorários convencionados, fixados por arbitramento e os de sucumbência.

O Art. 22 daLei 8906/94 assimpreleciona:

"Art. 22 - A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na OAB o
direito aos honorários convencionais,aos fixadospor arbitramento judiciale aos de sucumbência."

Neste diapasão,os honorários de sucumbênciasão devidosa título de gratificação,
pelo motivo da boa atuação do advogado na defesa dos interesses da parte vencedora. Quanto mais o empenho
dele tiver nexo com o resultadodo processo, há de se convir que maior sejaa verba honorária.

Pois bem, percebe-se que o zelo profissional dos patronos desta demanda é
satisfatório, uma vez que tentam por todos os meios legais - munidos de direito para respaldar o pleito - a
procedênciada presente ação de indenização,no fito de aliviara dor da parte autora, de acordo com a função social
do advogadoe respeito à éticaprofissional.

O art. 85 do NCPC, assim verbis:

Art. 85 - A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao advogado do
vencedor.

§ 12São devidos honorários advocatícios na reconvenção, no cumprimento de
sentença,provisórioou definitivo,na execução,resistidaou não, e nos recursos interpostos, cumulativamente.

§ 22Os honorários serão fixadosentre o mínimo de dez e o máximode vinte por
cento sobre o valor da condenação, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o
valor atualizadoda causa,atendidos:

I - o grau de zelo do profissional;

II - o lugarde prestaçãodo serviço;

III - a natureza e a importânciada causa;

IV - o trabalho realizadopelo advogadoe o tempo exigidopara o seu serviço.

§ 62Os limites e critérios previstos nos §§ 22 e 32aplicam-seindependentemente
de qual sejao conteúdo da decisão,inclusiveaos casosde improcedênciaou de sentençasem resoluçãode mérito.

§ 82Nas causas em que for inestimável ou irrisório o proveito econômico ou,
ainda, quando o valor da causa for muito baixo, o juiz fixará o valor dos honorários por apreciação equitativa,
observando o disposto nos incisosdo § 22.
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§ 10. Nos casos de perda do objeto, os honorários serão devidos por quem deu
causa ao processo.

§ 11. O tribunal, ao julgar recurso, majorará os honorários fixados anteriormente
levando em conta o trabalho adicional realizado em grau recursal, observando, conforme o caso, o disposto nos §§
2º-a 6º-,sendo vedado ao tribunal, no cômputo geral da fixação de honorários devidos ao advogado do vencedor,
ultrapassar os respectivos limitesestabelecidosnos §§ 2º-e 3º-para a fase de conhecimento.

§ 12. Os honorários referidos no § 11 são cumuláveis com multas e outras
sanções processuais,inclusiveas previstas no art. 77.

§ 13. As verbas de sucumbênciaarbitradas em embargos à execuçãorejeitados ou
julgados improcedentes e em fase de cumprimento de sentença serão acrescidasno valor do débito principal, para
todos os efeitos legais.

§ 14. Os honorários constituem direito do advogado e têm natureza alimentar,
com os mesmos privilégiosdos créditos oriundos da legislaçãodo trabalho, sendo vedada a compensação em caso
de sucumbênciaparcial.

§ 16. Quando os honorários forem fixados em quantia certa, os juros moratórios
incidirão a partir da data do trânsito em julgadoda decisão.

Por ter laborado em nome da dignidade da pessoa humana, por rebater a avareza
da SeguradoraRequerida, de todas as formas em direito admitidas, com muito zelo, modestamente requer-se que a
Requerida seja condenado no pagamento de honorários advocatícios.

Contudo, requer seja condenada a seguradora, de acordo com o art. 85, § 2°, ou
seja, entre 10% a 20%, caso o direito a indenização da parte autora ultrapasse a metade do máximo permitido em
lei, ou seja, o máximo permitido em lei é de R$ 13.500,00,portanto, a metade é de R$ 6.750,00,aplicando assim, o
parágrafo 3° do art. 20, que assimprevê:

§ 2º-Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte por
cento sobre o valor da condenação, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o
valor atualizadoda causa,atendidos:

I - o grau de zelo do profissional;

II - o lugar de prestação do serviço;

III - a natureza e a importância da causa;

IV - o trabalho realizadopelo advogado e o tempo exigidopara o seu serviço.
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Porém, caso o valor a ser indenizada à parte autora, não ultrapasse a metade do
valor máximo permitido em lei, o que toma pequeno o valor, requer a aplicação do parágrafo 8° do art, 85, que
aSS11llprescreve:

§ 8º Nas causas em que for inestimável ou irrisório o proveito económico ou,
ainda, quando o valor da causa for muito baixo, o juiz fixará o valor dos honorários por apreciação equitativa,
observando o disposto nos incisos do § 2º.

Esse dispositivo existeno Código de Processo civil,para evitar que honorários os
honorários sejamirrisórios, aviltantes,e até desrespeitoso.

A jurisprudênciado SuperiorTribunal de Justiça é pacíficaquanto à aplicaçãodo
artigo 85, § 8°,do CPC aos casos como o dos autos, senão vejamos:

"Pequeno que seja o valor da causa, os tribunais não podem aviltar os
honorários de advogado, que devem corresponder à justa remuneração por trabalho profissional; nada
importa que o vulto da demanda não justifique a despesa" (STJ, AI n. 325.270-SP,rel.MinNancyAndrighi, j.
em 20-3-2001).

"O arbitramento dos honorários advocatícios em patamar irrisório
é aviltante e atenta contra o exercício profissional." (AgRg no Ag 954.995/SP, ReI. Ministro JOSÉ
DELGADO, PRIMEIRATURMA,julgadoem 18/03/2008, DJe 23/04/2008 - grifou-se.)

Diante do exposto, requer seja a Requerida condenada a pagar os honorários
advocatícios,no patamar de 20% (vintepor cento) caso o direito a indenizaçãoda parte autora ultrapassea metade
do máximo indenizável,ou que seja arbitrado um valor equitativamentede acordo com o § 8° do art, 85 do CPC,
caso o valor da condenação sejabaixo.

VII - DO PEDIDOS MEDIATOS E IMEDIATOS

1. Do pedido imediato:

a) Requer seja recebida esta inicial, bem como seja processada a presente demanda até final decisão jurisdicional
procedente de mérito, haja vista a presença das condições da ação e dos pressupostos processuais,bem como dos
requisitos dos artigos 319 e 320 do NCPC. Ademais, requer ainda que seja aplicado in totum a lei n. 6.194/74 -
SeguroDPVAT.

2. Dos pedidos mediatos:

Diante dos fatos articuladose fundamentadosno direito, é que se requer o seguinte:

Escritório Sede Campina Grande Av. Floriano Peixoto, NO 53 sala 307, Edifícios
Centro - Fone: (83) 3343-4101(83) 8876-3546 - Escritório Filial Taperoá - Rua Manoel Farias Castro, Na 121,
(83)88939848.
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a) Preliminarmente a concessão da justi~a 2;ratuita tendo-se em vista que o promoyente não possuir
condi~Ões de arcar com as despesas processuais. sem que lhe cause prejuízos ao seu respectivo sustento e
a sua respectiva família. com fundamento no artigo 4° da lei n° 1.060/50;

b) A citação da requerida, no endereço declinado no preâmbulo para conhecer dos termos da presente, e o
processamento desta inicial, sob pena de revelia, em conformidade com o artigo 319 do Novo Código de Processo
Civil;

c) A procedência da presente demanda para o fim de condenar a requerida ao pagamento do Seguro Obrigatório
(DPV A1), acrescidos de juros de mora, atualização monetária, custas processuais e honorários de advogado na base
usual de 20% sobre o valor total do débito e demais cominações legais;

d) Que o valor da condenação seja devidamente corrigido acrescido de juros e correção monetária retroativa a data
do sinistro, tudo em conformidade com a súmula 54 do STJ;

e) Que seja a requer seja a Requerida condenada a pagar os honorários advocatícios, no patamar de 20% (vinte por
cento) caso o direito a indenização da parte autora ultrapasse a metade do máximo indenizável, ou que seja
arbitrado um valor equitativamente de acordo com o § 8° do art. 85 do NCPC, caso o valor da condenação seja
baixo;

f) O julgamento antecipado da lide com fundamento no artigo 355, I do Novo Código de Processo Civil, visto que,
as provas são meramente documentais;

g) Que seja realizada perícia judicial e, desde já, requer ainda juntada os quesitos periciais acostados na
presente pe~a petitÓria. havendo assiro. desnecessidade de intima~ão para apresenta~ão dos quesitos
periciais.

h) Que seja todas as publicações, intimações, notificações e quaisquer outros atos de intercambio processual deste
juízo sejam realizados na pessoa dos advogados que esta subscreve, sob pena de possível nulidade.

i) Que não seja marcada audiência preliminar haja vista que a promovida declina pelo acordo apÓs a
realização da perícia médica judicial;

j) Por fim, a juntada de todos os documentos acostados na exordial.

Protesta provar o alegado por todos os meios de provas em direito admitidos,
especialmente nas provas documentais, requerendo que o autor seja submetido ao exame pericial por um médico
ortopedista no Hospital Alcides Carneiro Q-IU)na cidade de Campina Grande-PB.

Dá- se à causa o valor de R$13.50O,OO(treze mil reais) para meros efeitos fiscais.

Nestes Precisos Termos,Pede e Confia no Deferimento.

Taperoá - PB, 15de Março de 2017.

Escritório Sede Campina Grande Av. Floriano Peixoto, NO 53 sala 307, Edifícios Dão
Centro - Fone: (83) 3343-4101(83) 8876-3546 - Escritório Filial Taperoá - Rua Manoel Farias Castro, Na 121,
(83)88939848.
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MARCELO DANTAS LOPES

Advogado OAB/PB 18446

Quesitos periciais

Oueira o Sr. Perito esclarecer:

• Qual o tipo de lesão sofrida pela Autora em decorrência do acidente mencionado na petição inicial?

•
• A lesão sofrida pelo o paciente provoca debilidade permanente de membro?

• As lesões sofridas são compatíveis com os fatos narrados na inicial e com as fotos anexadas aos autos,
ou seja, existe nexo causal entre o atropelamento sofrido e as lesões produzidas no autor?

• Qual foi o tratamento médico aplicado àAutora?

• As lesões físicas produziram sequelas que eliminam sua capacidade laborativa?

• Havendo diminuição ou perda de função de órgão do examinado, este órgão foi lesionado em função
do acidente ou de outras causas?

• Em razão do acidente e do tempo de recuperação, por quanto tempo a Autora ficou impossibilitada
de exercer sua profissão?

• A diminuição ou perda da função de órgão do autor é de caráter permanente ou temporária?

• Em que percentual de comprometimento funcional está o órgão lesionado?

• Quais as seqüelas físicas da lesão (esclarecendo se temporárias ou permanentes)?

• Havendo sequelas, qual(is) o(s) tratamento(s) recomendado(s) para corrigi-la(s) ou atenuá-la(s)?
Qual(is) seu(s) custo(s) médio(s)?

• Há algum outro ponto que o Sr. Perito repute relevante sobre o exame pericial realizado?

..~~"?

-Es-c-ri-tó':"'"r-io--Se-d-e---C ....a-m-p""'Oi-na--G....r-a-n-:-de----:A-v-. --:F....lo"""'ri"""'an-o--:p....e....ix--:ot-o-,--:N':"::O--=5....3 ---s-a-:-la--=3~07 ....,--=Ed-::ifí-=IC-:-iO-S--=D-=ão---:S....il....V~-r·t.f~·-b.,t>.1O
Centro - Fone: (83) 3343-4101(83) 8876-3546 - Escritório Filial Taperoá - Rua Manoel Farias Castro, Na 121, Centro -~,óf{. ,,'tJ

<,,'Q.'
(83)88939848. ".5:)v ~

1.""~',\'f.(J- Õ,0
\)\. o~'li

~I>~
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• Queira que o senhor perito informar, detalhadamente, quais são as lesões atualmente apresentadas
pela parte autora, e se as mesmas decorrem (ou não) do acidente relatado?

• Queira o senhor perito informar o tempo da consolidação da invalidez?

• Queira o Senhor Perito informar se das referidas lesões decorreu alguma invalidez ou incapacidade
para a parte autora e, caso positivo, qual o seu respectivo grau de extensão, DE ACORDO COM O DISPOSTO
NA TABELA CONTIDA NA RESOLUÇÃO N° 1/75. DE 03/10/75, expedida pelo conselho nacional de
seguros privados _ CNSP, bem ainda se a mesma é definitiva ou meramente provisória?

_0~

------------:----=-----::-----:----:::--:----::-:--:--~::----;:-:::-----.--~::;----;::-:;:-;:::-;-::-::--;::-;;-::----;::-;;-::-;-::: , \:;~­
Escritório Sede Campina Grande Av. Floriano Peixoto, NO 53 sala 307, Edifícios Dão Silv~i,I;~v ,~
Centro - Fone: (83) 3343-4101(83) 8876-3546 - Escritório Filial Taperoá - Rua Manoel Farias Castro, Na 121, Centro - :\:)~~l<>
(83)88939848. 3'~~

S,,",~:J,. i::;0'
<'>\. ,.,,~
"V c.~v.
~
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PROCURAÇÃO AD JUD_n:IA BT EXTRA

Pelo presente instrume~ ~articu1ar de man....dato por mim abaixo assinado, /: ,
OUTORGANTE: ,C".L{~l}t'/ '7)//t./iZ-_~~?47Vpr~/ -p

lj/Zt) ~:n? //?cJ ~y~-1,_Jf"()~. /Z.:P_s/pe /7/1/ ~~.n?/ -
/IJI.~hc?~ .. ,e:~,fP~~~é'(._~ #í7Z/~ ?~~~" ~~ ~"1/fC>T~~~A- /.~ /' J /'
, co~tltuo e nomeio o procuradores:
OUTO~GADAS: MARCELO DANTAS LOPES, brasileiro, casado, advogado
regularmente inscrito na OAB - PB sob o .n," 18.446, com no escritório profissional
situado na com escritório profissional situado na Rua Manoel de Farias de Castro, n," 121,
Centro, Taperoá-PB, eletrônico: marcelodJadv@gmail.com

OB]ETO: representar o (s) Outorgante (s), promovendo a defesa dos seus direitos e
interesses, podendo, para tanto, propor quaisquer ações, medidas incidentais, acompanhar
os processos administrativos e/ou judiciais em qualquer Juízo, Instância, Tribunal, ou
Repartição Pública.

PODERES: Por este instrumento particular de procuração, constituo meus --bastantes
procuradores 05 outorgados, concedendo-Ihe 05 poderes inerentes da cláusula ad juditia et
extra, para o foro em geral, especialmente para propor ação, podendo, portanto,
promover quaisquer medidas judiciais ou administrativas, assinar termo, oferecer defesa,
direta ou Indireta, interpor recursos, ajuizar ações e conduzir os respectivos processos,
solicitar, providenciar e ter acesso a documentos de qualquer natureza, sendo o presente
instrumento de mandato oneroso e contratual podendo substabelecer este a outrem, com
ou sem reserva de poderes, dando tudo por bom e valioso, a fim de praticar todos os
demais atos necessários ao fiel desempenho deste mandato.

PODERES ESPECÍFICOS: A presente procuração outorga à Advogadas acima
descritas, os poderes especiais para receber citação, confessar, reconhecer a
procedência do pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito sobre que se funda a
ação, fttmar compromissos ou acordos, receber valores, dar e receber quitação,
receber e dar quitação, levantar ou receber RPV e ALVARAs, pedir a justiça
gratuita e assinar declaração de hipossuficiência econômica, em conformidade com
a norma do art.l05 da Lei 13.105/2015.

CONTRATO DE HONORÁRIOS: Neste instrumento lido e firmado, entre os
conn-~rnntes, o outorgante compromete-se a pagar aos outorgados o percentual3/2% ' a título de honorários advocatícios calculados sobre o valor da condenação ,
(liquidação de sentença ou acordo firmado entre as partes), independente de sucumbência,
podendo o juiz a requerimento dos advogados, reter os honorários para o cumprimento
deste instrumento, expedido, assim, os RPV's separadamente, um em nome do autor e

m nome dos patronos.

~;:::;:';;:H"( tl1
,·&hA~

Escritório Sede - campina Grande -, Av. Floriano Peixoto, Na 53 - sala 307, Edifícios Dão Silveira
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88939848
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13/09/2017 Comprovante de Situação Cadastral no CPF

BRAZIL
(HTIP:IIBRASIL.GOV.BR)

Services Barra GovBr

(http://www.vlibras.gov.br/)

Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N° do CPF:060.731.504-07

Nome: EDUARDO DINIZ SOBRINHO

Data de Nascimento: 11/05/1985

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: 16/0712003

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 21:43:04 do dia 13/09/2017 (hora e data de Brasília).

Código de controle do comprovante: 57CE.6FE7.5E07.D19A

Estedocumento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF"

(lAplicacoes/SSUATCTAlCPFllmpressaoComprovante/Consultalmpressao.asp).

(Modelo aprovado pela IN/RFB nO 1.548, de 13/02/2015.)
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12101/2017
Data preVIsta da
PróJclma leitura

09/02/2017

CPFI CNPJIRANI

Antertor
o.tI; leltu,. ..

14112118 1865
Atual

Constante
Consumo

O•• ert,.o
ConSUITlO aI. 30kWh.SR
Consumo.31• 10DkWh.SR
SubsidIO
ICMs
PIS
Cor:INS

CO
",""" LANÇAAlEiN"rOSE SERvrços•• , ""SILU", PUSUCA

JUROSOEiMQRA12/2016
MuLTA 12/;/016
O"""'U,1oS~bSidio

Dara ~.IIu,.
12101117 1831 1

Demonstrativo 68
29

38
Pr.,.

0,14883
0,26862

v"o'(I'/f)
4.48
9.23

15.34
10.49
OA3
2,00

Histórico de Consu;;'~
(1cWh)

OelllS 70
f'l0V/18 58
QUl/I8 48
SeCl"'~--"" Õ5

Agarle 22
JWI8 20
J~nt18 30
",.iIlS 27
Abrll8 21
MamS 23
"vlI8 18
J1ntl8 25

2,08
0.03
0.90

'16,34

4féctlados ÚlbrnO$ meSes
35

17.58
20.59

J.Jl
53.71
0,00

100.00
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Secretaria da
Segurança e da Defesa Social

DelegaciaGeralde Polícia
29Superintendência Regional de Polfcia
12! Delegacia Seccional de Polícia Civil

DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE
TAPEROÁ-PB

GOVERNO
DAPARAIBA

CERTIDÃO

CERTIFICO, em razão do meu cargo, e a requerimento verbal de pessoa interessada,
----qt:rerl'eVêt'rd0--0--Hvf~inado_aE}· r-egistro-dc.Ocorrências Policiais-desta.Delegacia de.Policia,

constatei às Fls. 119-V, a Ocorrência N°. 372/2016, cujo teor passo a transcrever na íntegra:
Aos vinte e dois dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis, nesta cidade de
TAPEROÁ-PB, Estado da Paraíba, e na Delegacia deste município, onde se encontrava
presente o Delegado de Polícia Dr. Ariosvaldo Adelino de Melo, quando por volta das 10h25
min, compareceu o(a) Sr(a). EDUARDO DINIZ SOBRINHO, RG 3.758.654 SSP/PB, CPF
060.731.504-07, brasileiro, casado, Agricultor, natural de Taperoá/PB, com 31 anos de idade,
nascido em 1; /05/1985, Ensino Fundamental Incompleto, filho de José Paulo Sobrinho e de
Rita Diniz Sobrinho residente na Rua Geminiano Limeira, s/no, bairro São José, Taperoá/PB.
Tel xxxxxx. Onde veio até esta Delegacia de Policia, NOTIFICAR QUE, Alega o noticiante de
que no dia 09/11/2016, por volta das 12hOOmin, vinha pilotando sua motocicleta de
dados, uma Honda NXRl150 BROS KS, PLACA MOL9108/PB, chassi
9C2KD03207R007581, ano/mod 2006/2007, de cor vermelha, RENAVAN 90195429-2,
licenciada em nome de Joselito de Oliveira Felix, quando no trecho do sítio Lagoa
Queimada, zona rural desta cidade, na PB-238, que liga as cidades de Taperoá/PB, a
Desterro/PB, perdeu o controle da mesma após tombar num buraco na pista, caindo no
acostamento; QUE, na queda o noticiante diz ter fraturado o pulso direito; QUE, na
ocasião o noticiante foi socorrido por um popular que passava ali, que o trouxe ate o
hospital local; QUE, daqui deste hospital, o noticiante diz ter sido encaminhado para o
hospital de Trauma de Campína Grande/PS para melhor atendimento; QUE, apresenta
Ficha de Atendimento AmbulatoriaL E nada mais havendo a consignar, encerro a presente
certidão, a referida é verdade e dou fé. Eu, Gilliard Guimarães Ferreira, Escrivão, que a digitei.

TERMO DE RESPONSABILIDADE: Declaro assumir inteira
responsabilidade Civil e Criminal referente ao registro .Ocorrência supra, que deu
origem a presente Certidão. (Artigo 299 do C.P.B.). .

EDUARDO DINIZ SOBRINHO - noticiante

Taperoá - PB, 22 de Dezembro de 2016.
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BOSPlnL GERAL DE nPEROÁ
FONE: (83)3463-2298

FICHA DE ATENDIMENTO AMBULATORIAL

= . _...;",.:-_....... : 122235 Prontuario.:
EDUAlIDO DINIZ SOBRINHO
::'1/05/1985 Idade: 31& 7m SEXO: 11 Estado Ci'lil:

P_~DO
CASADO

~=:f~ss!o:AGRICULTOR
::::::'~.::eçc.: RUA GERHILIANO LIMEIRA
::'::::::'2 ... : TAPEROA IPB

Celular:

nOSN
Cep: 58680000 Bairro.: SAO JOSE

R.G.: 3758654
!':~~... - _.: P-ITADINIZ SOBRINHO
?ê.i. •....• : JOSE PAULO SOBRINHO
===================~~=========z~==================================================================
:.:'.:'-:S :8 ATENDIMENTO
:a~a._ ... : 09/11/2016 Horario: 12:35
::=..:::=.::e::.: 02 - URGENCIA
C:::'re:::_~: SUS A.l'1BULATORIO

Operador: VIVIANE
Tipo de Serviço: CONSULTA

N° Cartão do Sus: 706905181589834
-----~~~~=---------------~=~------=~~--~==~~~-~===~~---=======~====~-~============================

PA= .~2~)x_QO_mmHg T= _

TIPO DE CLASSIFICAÇAo: __

PESO= KG

F:::= ::F:":::8.: ipm SPOz= _ T~~ OC GLICEMIA. mg/dl

DPP I I _ ESCALA COMDA DE GLASGOW __

Q:JElx..; ?E:X: :?~!:.- _

HIS'!Ó?~I?_ ?:.!':;S ES3A, _

QUh;:;:;:;.O .::..:~;:;:çc___________________________________________________________ _ _

================~===~=================================================~===========================
)SIM QUAL? _ ASSoOE CARIMBO _

ATEI;DItBNTC l~DICO
F..Ntl1-!N:::S::: E. E:G_;-"!E FÍSICO (SUMARIO "

i.:-e-..: <'\.~_!-.;;:..... 04.. '----=~ ...s

EX?-2·J.o;S?-=....z,..:.UF:.DOS NA UNIDADE: (TIPO)
n.. I\.S

:':":,::::::.'::'.: _:I ~'::::;:::_;:l<;'::NTOSE OUTROS RECUSRSOS: ~ I
'2 .,.._ :. .c., <:. - G"1P*+,.;.., ç.J ~RA' ~ • .ss TEC, -------;ilr-"' _

o \"--v U:C=<i.~ <:::..r..F"A-, I'] ~H~: ~< ~ h:? ASS TEC: ~-......,Ift-'I-------=-:--

3' HORA: ASS TEC:------------- ----~~~----------
4° HORA: ASS TEC:--------------------------------- ---------------- ----------~--------------
50 HORA'.-----------------__________ __ ~ASS TEC: _

PROCEDD1ENTO (DESCRIÇ%;O)

DIAGNOSTiCO~ n...s /\1M,~~~·tr-x·~·--~~~~~--------~~~~~~~-------CID-10.: __
MEDICAÇÃÕ'( ENCAMINHAMENTO

)PRESCRITA ( ) OBSERVAÇÃO
( ) INTERNAÇAo
( ) ÓBITOI~PLICADA

)RESIDÉNCIA
)OUTRO HOSPITAL
)OUTROS

)EVASAo
)ALTA ~ÉDICA

SERVIÇOS REALIZADOS: CÓDIGO / PROCEDIMENTO
1 - I I I I I I I I I I I
2 - 1=1=1:k.I=I=I=I=I=I=1
3- I I ~~.1 I I I I I 1- -------
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,r'-P .1sus.
~1t: GOVERNO
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\J
"Seguradora Líder· DPVAT

í IDENTIFICAÇÃO ----.,-_--------------....
ViTIMA [DfL/iRL2ç Ol/Y/:z:.. >rnIJiltÍ//J(c;
DATADO ACIDENTEd q 77' '20/6 CPF DA VITIMA oba ,1}Z <a7'-o,;<
PORTADORDADOCUMENTA~O __

QUALIFICAÇÃO DO PORTADOR VQ VITIMA ( ) REPRESENTANTELEGAL,CUJO PARANTESCO COM

A VITIMA É liElV! '&C /i:;P./D
I ENDEREÇO DO PORTADOR Ru.I) 6,c/)j/,dI,/vi&i1/o LIÍI1S/J.(fJ-.

N° COMPLEMENTO C f1Ut BAIRRO)prO ;;lo)/::
tAPsRott UF P f3 CEP (;.!{6 S.o - ({/é->

TELEFONE ({.J-) y:6~6 0,2 ·;t12
CIDADE

E-MAIL lJ1l)R(r;Lc{/J-.nf[~\ 61fJO/L"C_a1/;
MARQUE (X) PARA CADA DOCUMENTO ENTREGUE:

DOCUMENTOS BÁSICOS - fNVALlDEZ PERMANENTE ---- _______
(fJREGISTRO OEOCORR~NClA EXPEDIDO PELAAUTORIDADE POLICIAL (CÓPIAAUTENTlCADA E LEGIVEL)

(ti() CARTEIRA DE IDENTIDADE DA vfTIMA OU CERTIDÃOOE NASCIMENTO OU CERTIDÃOOECASAMENTO OU CARTEIRADE

TRABALHO OU CARTEIRANACIONAL DE HABILITAÇÃO (CÓPIA SIMPLES E LEGIVEL)

r,() CPFDAVfTIMA (CÓPIASIMPLES E LEGfVEL)

) LAUDO DO IML (CÓPIAAUTENTICADA E LEGIvEL)

) NA IMPOSSIBILIDADE OE APRESENTARo LAUDO DO IML: DECLARAÇÃODEAUS~NCIA DE LAUDO DO IML

(ORIGINAL) ASSINADAPELAVITIMA E RELATÓRIODO M~DICO ASSISTENTE (ORIGINAL), QUE COMPROVE A EXIST~NClA

DA INVALIDEZ PERMANENTE, COMA DATADAALTA DEFINITIVA

(i) BOLETIM DE ATENDIMENTO HOSPITALAR OU AMBULATORIAL (CÓPIA SIMPLES E LEGfVEL)

(\() COMPROVANTEDERESIDI:NClAEM NOME DAViTIMA (CÓPIA SIMPlES E LEGIVEL)OU DEClARAÇÃODE RESID~NCIA

(ORIGINAL)

("\:) AUTORIZAÇÃO DEPAGAMENTO/ CR~DITO DE INDENIZAÇÃO DA VITIMA (ORIGINAL),COM DOCUMENTOS QUE CONFIRMEM

OSDADOS BANCÁRIOS,TAIS COMO CÓPIA DE FOLHA DE CHEQUE OU CARTÃOBANCÁRIO

DOCUMENTOSCOMPLEMENTARES- INVALIDEZ PERMANENTE ----..
) CARTEIRA DE IDENTIDADE DO REPRESENTANTE LEGAL, SE HOUVER, OU CERnDÃO DE NASCIMENTO OU CERTIDÃO

DE CASAMENTO OU CARTEIRADETRABALHO OU CARTEIRA NACIONAL DEHABILITAÇÃO (CÓPIA SIMPLES E LEGIVEL)

) CPFDO REPRESENTANTE LEGAL,SE HOUVER (CÓPIA SIMPLES E LEGIVEL)

) COMPROVANTE DE RESIOENCIA EM NOME DO REPRESENTANTE LEGAL,SEHOUVER (CÓPIA SIMPLES E LEGIVEL). OU

DECLARAÇÃODA RESIDENClA (ORIGINAL)

08S: REPRESENTANTE LEGAL ~ QUEM REPRESENTAA VlrlMA MENOR,DE OA 1SANOS. PODE SER PAI OU MÃE

DOCUMENTOS BÁSICOS - DAMS -------------..
) REGISTRODE OCORRENCIA EXPEDIDO PELAAUTORIDADE POLICIAL (CÓPIAAUTENTICADA E LEGrVEL)

) CARTEIRADE IDENTIDADE DA VrTIMA OU CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU CERTIDÃO DE CASAMENTO OU CARTEIRA

DE TRABALHO OU CARTEIRANACIONAL DE HABILITAÇÃO (CÓPIA SIMPLES E LEGIVEL)
) CPF DAVITIMA (CÓPIA SIMPLES E LEGIVEL)

) RELATÓRIODO M~DICO ASSISTENTE, INFORMANDO AS LESOES SOFRIDAS EM DECORR!;NCIADO ACIDENTE E O

TRATAMENTO REALIZADO (CÓPIA SIMPLES E LEGIVEl)

) COMPROVANTES(ORIGINAIS E LEGlVEIS) DAS DESPESASM~DICAS HOSPITALARESQUITADAS

) NOTAS FISCAIS (ORIGINAIS E LEGIVEIS) DE FARMÁCIAACOMPANHADAS DO RESPECTIVORECEITUÁRIO MIODICO (CÓPIA
SIMPLES E LEGIvEl)

) COMPROVANTEDERESID~NCIAEM NOME DAVITIMA (CÓPIASIMPLES ELEGIvEl) OU DEClARAÇÃOOERESID~NCIA
(ORIGINAL)

) AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO / CRtDITO DE INDENIZAÇÃO DA VitiMA (ORIGINAL), COM DOCUMENTOS QUE

CONFIRMEM OS DADOS BANCÁRIOS. TAIS COMO CÓPIA OE FOLHA OE CHEQUE OU CARTÃOBANCÁRIO

DOCUMENTOSCOMPLEMENTARES- DAMS
) CARTEIRA DE IDENTIDADE DO REPRESENTANTE LEGAL, SE HOUVER, OU CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU CERTIDÃO

DE CASAMENTO OU CARTEIRADE TRABALHO OU CARTEIRANACIONAL DE HABILITAÇÃO (CÓPIA SIMPLES E LEGIvEL)

) CPF 00 REPRESENTANTELEGAL, SE HOUVER (CÓPIA SIMPLES E LEGIVEL)

) COMPROVANTE DE RESIOENClA EM NOME DO REPRESENTANTE LEGAL, SE HOUVER (CÓPIA SIMPLES E LEGfVEL) OU
DECLARAÇÃODE RESIDENClA (ORIGINAL)

OBS: REPRESENTANTE LEGAL É QUEM REPRESENTAA VITIMA MENOR. DE o A lS ANOS. POD¬ SER PAIOU MÃE )'-----------------------------------~----------------------------
INFORMAÇÕES IMPORTANTES ----------_--..

(

• MORTE lO RS 15.500,00
• INVALIDEZ PERMANENTE· ATt RS 13.500,00.ESTEVALORVARIA CONFORME A GRAVIDADE

VALDRESDE INDENlZAÇÃO DAS LESOESE DEACORDO COM TAB~LA OE SEGUROPREVISTANA LEI 6.194/74.
• DESPESASMtDICAS (DAMS) .. REEMBOLSO ATÉ RS 2.700,00 (REEMBOLSO). ESTE VALDR
VARIA CONFORMEO TOTAL DE DESPESAS COMPROVADAS.

• o PRAZO PARA O PAGAMENTO DA INDENlZAÇÃO t DE 30 DIAS, CONTADOS A PARTIR DA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO
.' COMPLETA NA SEGURADORA LrDER DPVAT

• COM BASE NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, PODERÃO SER SOLICITADOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES, COMO OS
LISTADOS NESTE FORMUlÁRIO

• PARA ACOMPANHAR O PEDIDO DE INDENIZAÇÃO, ACESSE WWW.DPVATSEGURODOTRANSITO.COM.BR OU LIGUE
GRÁTIS 54C DPVAT 0800022 1204

PORTADORDA DOCUMENTAÇÃO ENTREGUE

DATA ~2J_ (2i ?'Lo77
RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO NOS CORREIOSl

DATA MATR. CORREIOS

NOME __

i
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(;
Seguradora Líder' DPVAT

õ -

AUTORIZAÇÃO DE PAGAt-1ENTODE INOENIZAÇÃO DO SEGUROOPVAT

N°DOSIN:IS~T~R~O~================-_~ __CAM_PO__P_RE_E_N_C_H_ID_O_P_E__~S_E_G_U_R_AD_O_R_A~'

Este formulário deve ser, preenchido exclusivamente com dados do beneficiário da indenização do Seguro DPVAT,nunca com dados de terceiros,
ainda que esses sejam procuradores. Recomenda-se o preenchimento em letra de forma e sem rasuras, para evitar atraso no recebimento da
ind~Q,ização no banco. ,' -Ó» ' ." •

Euf::Drift/),I)/D /);IlúZ )"1")t1RllvH ,
PORTADOR(A)DO RGNO~ 1$ ~, 1st C;L-f -. EXPEDIDOPOR {5'P P6 .'EMJ!LI ()f'-l).t:dJ. E .
CPF (Q)G)0ClJ0; 8J@C~}@ç§ ICNPJ 00000000-00 O-DO, PROFISSÃO/1("g, rvi:;/di).,f
E RENDAMENSALDE R$ ( • ) NA QUALIDADEOE BENEFICIÁRIO(A)DO VALORREFERENTE À INDENIZAÇÁOI REEMBOLSODO
SEGURODPVATDAVíTIMAitl.!kM i'tJ/;'z pf:,MtVv1I/vll; ,AUTORIZOA SEGURADORALíDER DOS CONSÓRCIOSDO SEGURO
DPVATA EFETUARO CRtDITO, DEACORDOCOMAS INFORMAÇOESABAIXOPRESTADAS.

(') ACircularSusep n° 445/2012, que trata da prevenção à lavagem de dinheiro no mercadosequrador; determina que todas as seguradoras são obrigadas a
constituir cadastro de todas as pessoas envolvidas no pagamento da indenização. Este cadastro deve conter, além dos documentos de Identificaçãopessoal,
informações acerca da profissão e da faixa de renda mensal.

Para evitar reprogramação de um pagamento, lembre-se que os documentos abaixo relacionados não devem, de forma alguma, ser apresentados:

, Conta salário e/ou benefício - nos documentos aparecerem termos tais como: INSSou PREVID!:NClASOCIALou Sal~rio ou Funcional.
• Conta Empresarial - nos documentos aparecem termos tais como: CNPJ ou ME, ME(micro empresa) ou LTDA.
, Conta conjunta quando o beneficiário/vítima não for titular;
, Conta tipo FÁCIL.atenção para o limite de movimentação financeira mensal;
• Conta tipo FÁCil operação 023 da CEF(Caixa Econõmica Federal);
• Conta POUPANÇAoperação 013 da CEFaberta em Unidade Lotéticas com limite de movimentação financeira mensal de até RS2.000,00;
• Conta bloqueada, inativa ou em propostatrieste momento revoga-se a aceitação de proposta de abertura de conta como documento
comprobatório dos dados bancários);
• CPFdo be~efiário/vítima inválido ou pendente de regularização ou cancelado (recomendamos a consulta ao site da RECEITAFEDERAL
www.receitaJazenda.gov.br)! bem como o CPFcadastrado no SISDPVATSinistros que não é o mesmo da conta informada para depõsito;
• Contas não pertencentes à vítima/beneficários.

IMPORTANTE:Também não devem ser apresentados documentos que comprovem os dados bancários com imagem digitalizada/scanner colorido,
escritos à mão, por meio de extratos bancários informando a movimentação financeira da conta ou cópia do verso do cartão múltiplo com informação
de código de segurança.

PARACRtDITOEMCONTACORRENTE(TODOSOS BANCOS) . -a
N°do BANCO N°da AG!:NClA(com dígito, se existir)Q q CJ7- 7 N°da CONTA(com dígito, se existir)'! 1- {,&7/ - 6

PARACRÉDITOEMCONTAPOUPANÇA(SOMENTEBANCOSBRADESCO,ITAÚ,BANCODO BRASILECAIXAECONOMICAFEDERAL)
W do BANCO N" da AG!:NClA(com dígito, se existir) ,N: da CONTA(com dígito, se existir),__ · _

DECLAROQUE A CONTAACIMAMENCIONAOA,; DE MINHATITULARIDADE.UMAVEZ EFETUADOO PAGAMENTO/CRÉDITODA INDENIZAÇAo.
DEACORDOCOMAS INFORMAÇÓESDESCRITAS,RECONHEÇOO RECEBIMENTOEDOU COMOQUITADOOVALORDAREFERIDAINDENIZAÇAo.

LOCAL EDATA

,(!) ATENÇÃO . . '. '. ,, ..

~

o Seguro DPVATgarante indenização de R$13.500.00 em caso de morte (valor que será pago ao/s legitimo/s beneficiárlo/s, obedecendo à legislação vigente
a data do acidente), indenização de até R$13.500,OO em caso de invalidez permanente (valor que varia conforme a gravidade das sequelas e de acordo com a
abela de seguro prevista na lei 11.945/2009) e reembolso de até R$ 2.700,00 em caso de despesas médico-hospitalares.
Para acompanhar o processo de análise do pedido de Indenização, acesse www.dpvatsegurodotransito.com.br ou ligue para o SACDPVAT0800-0221204.

Num. 9787675 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: MARCELO DANTAS LOPES - 19/09/2017 22:03:50
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17091922011481300000009572987
Número do documento: 17091922011481300000009572987



Eu,fT)u(fl2D6 DiíVíz

DECLARAÇÃO DE RESID~NCIA

RGn2j, /-i1:.." .s--;ç , data de expedição2i.J~ Órgão ifiD PB
CP'Fn2 06O .j??! <;"(l J.; - Q tS-, venho perante a este instrumento declarar que não
possuo comprovante de endereço em meu nome, sendo certo e verdadeiro que resido

, ,

no endereço abaixo descrito seguindo, em anexo, documento comprobatório em nome
de terceiro:

Logradouro
(Rua/Avenida/Praça)
Número .

Apto / Complemento

Bairro

Cidade

Estado

tEP "

Telefone de Contato

E-mail

'Por ser verdade, firmo-me.

Locale Data: 1íqpr;i<cA P!J 2g OfL~~
I
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Rio de Janeiro, 07 de Abril de 2017

Cartan": 10798491
."

A/C: EDI,JARDODINIZSOBRINHO

Sinistro/Aviso Sinistro Líder:
Vitima:
DataAcidente:
Natureza:
Procurador:

3170191556ASl-0132438/17
EDUARDODINIZSOBRINHO
09/11/2016
INVALIDEZ

Ref.: EXIGÊNCIADOCUMENTAL

Prezado{a)Senhor(a),

Recebemos em 30/03/2017 a documentação relativa ao acidente ocorrido em 09/11/2016.
Realizadaa análise preliminar, constatamos a necessidade de regularizaçãoou complementação
da documentação e/ou informações, conforme descrevemos a seguir:

- Autorização de pagamento não conclusivo
- Comprovação de ato declaratório não
conclusivo
- Declaração do Proprietário do Veículo não
conclusivo

Esclarecemos que o prazo de regulação do processo aberto encontra-se interrompido e se
reiniciará a partir do recebimento da documentação acima indicada,juntamente com cópia da
presente correspondência, na SEGURADORAlIDER DPVAT - REGULAÇÃOonde o aviso de
sinistro foi registrado.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito, o seu pedido de
indenização será negado por ausênciade comprovação documental.

NÃOPERCATEMPO!

PROVIDENCIEA DOCUMENTAÇÃOPARACOMPROVARSEUDIREITOÀ INDENIZAÇÃODPVAT;

Em caso de dúvida, entre em cantata conosco pelo SACDPVAT0800022 1204 ou através do
nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-OPVAT
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                                                                                                    CERTIDÃO

 

 

Certifico e dou fé que não existe ação judicial tramitando, ou mesmo tramitou no Sistema de Controle de
Processos do TJPB envolvendo as partes referidas na petição Inicial.

 

 

                                                       O referido é verdade e dou fé.

 

                                                     Taperoá, 11 de outubro de 2017.

 

 

                                             Janila de Cássia Rodrigues Alcântara

                                                         Mat.476.130-8

                                                       Auxiliar Judiciário
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PETIÇÃO DE JUNTADA EM ANEXO - FORMATO PDF
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ SUBSTITUTO DE DIREITO
DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE TAPEROÁ-PB,

[UNTADA DA CARTA DE NEGATIVA DA PROMOVIDA

Processo: 0800500-67.2017.8.15.0091

Promovente: EDUARDO DINIZSOBRINHO

Promovida: SEGURADORA LIDER

EDUARDO DINIZ SOBRINHO. já devidamente
qualificado nos autos do processo em epígrafe que promove em face SEGURADORA
LIDER. por intermédio de seus advogados devidamente constituídos e habilitados que esta
subscreve, vem a Vossa Excelência, REOUERER A JUNTADA DA CARTA DA
NEGATIVA DA PROMOVIDA (DOC.1).

Nestes precisos termos pede e confia no deferimento.

Taperoá - PB, 18DE OUTUBRO DE 2017.

Escritório Sede - Campina Grande - Av. Floriano Peixoto, Na 53 - sala 307, Edifícios Dão Silveira
centro - Fone: (83) 3343-4101- Escritório Filial Taperoá - Rua Manoel Farias Castro, Na 121, Centro - Fone: 88939848
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Rio de Janeiro, 04 de Outubro de 2017

Carta nº 11756874

a/c: EDUARDO DINIZ SOBRINHO

Sinistro:
~ Vitima:
Data Acidente:
Natureza:
Procurador:

3170191556 ASL-0132438/17
EDUARDO DINIZ SOB~INHO
09/11/2016
INVALIDEZ

Assunto: NEGATIVA PORAUS~NCIA DE COMPROVAÇÃODOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Até a presente data, não recebemos a documentação complementar solicitada para
prosseguimento da análise do seu pedido de indenização DPVAT, nem qualquer
manifestação no sentido de que estivessem sendo tomadas providências para sua
obtenção.

Tendo em vista que a(s) pendência(s) indicadas não foi(ram) sanada(s), e não houve
qualquer nova manifestação sua nesse processode sinistro por um período superior a 180
dias, informamos que a análise do seu pedido de indenização DPVATfoi finalizada com a
recusada indenização por falta de comprovação documental da cobertura parao sinistro.

A documentação original permanecerá arquivada, podendo ser retirada pelo senhor(a), ou per
procurador devidamente constituído para este fim, conforme instruções contidas em nosso
site www.seguradoralider.com.br.

Emcaso de dúvida, favor acessar nosso site ou entrar em contato conoscogratuitamente por
meio do SAC 0800 022 12 04.

Atenciosamente.

Seguradora Líder-DPVAT

Num. 10282829 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: MARCELO DANTAS LOPES - 18/10/2017 22:01:52
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17101822012532300000010053463
Número do documento: 17101822012532300000010053463



 

 

PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE TAPEROÁ

 

 

DESPACHO 

Vistos.

Tendo em vista a comprovação do prévio requerimento administrativo,  os benefícios daconcedo
assistência judiciária gratuita ao(à) promovente, o que faço com esteio no art. 98 do CPC. 

No mais, é sabido que demandas desta natureza normalmente exigem a produção de prova pericial, bem
assim a praxe das partes não entabularem acordo sem a concretização daquela prova, à luz do princípio da
duração razoável do processo, deixo de designar a audiência prevista no art. 334 do CPC.

CITE(M)-SE o(a)(s) promovido(a)(s) para apresentar(em) defesa, no prazo de 15 (quinze) dias – a contar
da juntada aos autos do Aviso de Recebimento (AR) -, perante este Juízo, sob pena de serem aceitos
pelo(a)(s) promovido(a)(s), como verdadeiros, os fatos articulados pelo(a)(s) promovente(s) na petição
inicial.

Taperoá, (data e assinaturas eletrônicas). 

 

José Milton Barros de Araújo

Juiz de Direito
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